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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Fazenda
Subsecretaria de Estado de Receita

ANEXO II
SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA – SRMF
(ART. 6º DO DECRETO 42.902/2020 E Art. 2º, § 5º e §6º da Resolução XXXXX)

 I – IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO SOB PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO/FISCALIZAÇÃO
	 NOME/NOME EMPRESARIAL: 

	CNPJ/CPF: 
	INSCR. ESTADUAL: 

	ENDEREÇO: 
	COMPL.: 

	BAIRRO: 
	MUNICÍPIO: 
	UF: 
	CEP: 




 II – IDENTIFICAÇÃO DO PROCEDIMENTO FISCAL
	 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL (SEI): 

	AÇÃO FISCAL (RAF):  

	INTIMAÇÃO: 
	DATA DA CIÊNCIA: 

	ATENDEU A INTIMAÇÃO?  SIM (    ) NÃO (     )
	[bookmark: _Hlk181117043]APRESENTOU AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DO ACESSO DIRETO ÀS INFORMAÇÕES SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA
SIM (      )   NÃO (    )




 III – ENQUADRAMENTO NAS HIPÓTESES DO ART. 4º DO DECRETO 42.902/2020

	 ☐ 
	I - omissão, inexatidão, falsidade, dolo, fraude ou simulação a que se referem os incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 162 do Decreto-Lei nº 05, de 15 de março de 1975;

	☐ 
	II - hipótese de presunção a que se referem os arts. 3º-A e 3º-E da Lei nº 2.657, de 26 de dezembro de 1996;

	☐ 
	III - atos ilícitos, omissão, ocultação, inadimplência fraudulenta, práticas sonegatórias, simulação ou falsidade a que se referem os incisos II, III, IV e V do art. 44-A e o art. 44-B da Lei nº 2.657, de 26 de dezembro de 1996;

	☐ 
	IV - adulteração, vício, fraude, falsificação, simulação, omissão, prática fraudulenta ou inidoneidade a que se referem o Parágrafo Único do art. 60, os incisos II e III do art. 61, o art. 61-A, o art. 61-C e o § 1º do art. 70-B, todos da Lei nº 2.657, de 26 de dezembro de 1996;

	☐ 
	V - hipótese justificadora do arbitramento prevista no § 1º do art. 75 da Lei nº 2.657, de 26 de dezembro de 1996;


	☐ 
	VI - falsidade, erro, omissão, inexatidão, intenção fraudulenta, falsificação ou adulteração a que se referem o inciso I do § 4º do art. 28 e os incisos I, II, III e IV do art. 37 da Lei nº 7.174, de 28 de dezembro de 2015;

	☐ 
	VII - hipótese justificadora da desconsideração de atos ou negócios jurídicos a que se referem o art. 38 da Lei nº 7.174, de 28 de dezembro de 2015, e o art. 1º da Lei nº 7.988, de 14 de junho de 2018;


	☐ 
	VIII - realização de movimentações financeiras, recebimentos ou pagamentos relativos a fatos geradores de tributos estaduais com utilização de contas cujos titulares não sejam os sujeitos passivos;


	☐ 
	IX - utilização de documentos que não reflitam os valores reais de operação ou prestação de serviços, inclusive de comércio exterior, ou de aquisição ou alienação de bens ou direitos, tendo por base os correspondentes valores de mercado;

	☐
	X - obtenção ou concessão de empréstimos, inclusive por pessoas jurídicas não financeiras ou pessoas naturais, quando o sujeito passivo ou a pessoa envolvida omitir-se na comprovação do efetivo recebimento ou transferência de recursos;

	☐
	XI - falta de documentação de qualquer situação ou ato que dê ensejo à incidência de tributo estadual;


	☐
	XII - realização de operação ou prestação de serviços por pessoa natural ou jurídica não inscrita no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado de Fazenda, quando obrigada, ou em situação cadastral irregular;

	☐
	XIII - identificação incorreta, falta de identificação ou recusa de identificação dos sócios, controladores, administradores ou beneficiários, que figurem no quadro societário ou acionário, contrato social ou estatuto da pessoa jurídica, inclusive se domiciliados no exterior;


	☐
	XIV - prática de atos ou fatos supervenientes ao lançamento, tendentes a obstar ou dificultar a cobrança do crédito tributário, de modo a ensejar a aplicação, pelo Fisco, de norma de responsabilidade solidária de terceiro em razão de interesse comum, em especial de sócios e administradores, ocultos ou não;


	☐
	XV - atos ilícitos praticados por pessoas físicas associadas a pessoa jurídica contribuinte do imposto, de modo a ensejar a aplicação, pelo Fisco, de norma de responsabilidade solidária de terceiro em razão de interesse comum, em especial de sócios e administradores, ocultos ou não;


	☐
	XVI - recursos não regularmente contabilizados ou transferidos para empresas coligadas, controladas ou sócios;


	☐
	XVII - subavaliação de valores de operação, inclusive de comércio exterior, de aquisição ou de alienação de bens ou direitos, tendo por base os correspondentes valores de mercado;


	☐
	XVIII - óbice à identificação de valores relativos a operações financeiras e saldos de contas e aplicações, inclusive as integrantes de espólio, quando indispensável ao lançamento do Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITD;


	☐
	XIX - não recebimento de receita relativa a atividade cujo exercício seja condição para obtenção de benefício fiscal ou tributação mais favorável, inclusive no caso do inciso VIII do art. 10 da Lei nº 2.877, de 22 de dezembro de 1997.





 IV – IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DESTINATÁRIA DA RMF

	INSTITUIÇÃO FINANCEIRA:
	CNPJ/MATRIZ:

	
	

	
	

	
	

	
	



V – SUJEITO PASSIVO E DEMAIS INVESTIGADOS
	Razão Social 
	CPF / CNPJ 

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	



VI –  DESCRIÇÃO DAS INFORMAÇÕES REQUERIDAS
	INFORMAÇÕES REQUISITADAS 
	PERÍODO DE REFERÊNCIA 
	FORMA DE APRESENTAÇÃO 
	PRAZO DE ENTREGA 

	<Todas as informações de contas bancárias: contas de depósitos (conta corrente, conta de investimentos, Pix e conta poupança), conta-salário, conta de pagamentos (Pix, TED e DOC); outros direitos e valores mantidos na instituição financeira, seja como titular, cotitular, representante ou responsável > 
	__________
a _________

	Meio digital via transmissor bancário SIMBA 
	30 dias 

	<Cadastro das contas investigadas (cadastro de abertura de conta, cartões de autógrafos, documentos apresentados pelo correntista, entre outros), faturas de cartão de crédito, documentos relacionados a outros produtos bancários (planos de previdência privada e/ou complementar, seguros de vida, seguros de veículos e outras informações relativas a Pix, TED DOC ou ordens de crédito), contrato de mutuo, consórcios, arrendamento mercantil, descontos de duplicatas, notas promissórias, boletos de cobrança> 
	__________
a _________

	Meio digital via transmissor bancário SIMBA 
	30 dias 

	
	
	
	

	
	
	
	



VII – RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO
	































__________________, __ de ________ de _____ 









VIII – CONSULTA AO CADASTRO DE CLEINTES DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL - CSS
SOLICITAR CONSULTA AO CCS PARA INFORMAR OS VÍNCULOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE?  SIM (   )  NÃO (   )

	INFORMAR DEMAIS PESSOAS RELACIONADAS QUE SE DESEJA CONSULTAR


	

	

	



IX- AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL RESPONSÁVEL 
	NOME 
	MATRÍCULA 
	EMAIL 

	
	
	

	
	
	

	
	
	


		
X – AUDITOR FISCAL CHEFE
	NOME: 
	MATRÍCULA: 

	FUNÇÃO: 
	DATA: 

	DE ACORDO?         SIM (     )  NÃO (     )

	ASSINATURA: 


		
XI - SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE RECEITA
	NOME: 
	MATRÍCULA: 

	DE ACORDO?    SIM (     )  NÃO (     )
	DATA: 

	ASSINATURA:



image1.png
©




